
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI No 795/94 DE 29/11/94

“Autoriza o Poder Executivo a
alinear ações de propriedade
do Municipio e dá outras
providencias."

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM-MS, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, faz saber que a Câmara Manicipal aprovor e ele
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. to - Fica o Poder Ex  j Metry tee da
autorizado a alinear, ta forma de quo dispõe os atos vormativos
que regulam a materia, as ações de propriedade do tunieipios,
constantes das cautelas das Cias.

. rt. 20 a ÀS ações mencionadas no Act. lo desta
bei terão seu valor mediante negociação pelo preço do morcado
mobiliário do pregão financeiro do dia.

Art. “mm ese As ações serão negociadas alraves elat corretora de câmbios e valore mobijliarios. devidamente
credenciada pela comis dk valor mobiliários,  

Art. 40 = Os recursos apurados em ? emula
dessas ações, objeto desta Lei Municipal, sorão destinados
despesas lecorrentos do Menieipio. cuias dotações eregnlramese
consignadas no orcamonte.

art o) Esta Lei qulrará sim vlese am val
de sua publicação, ratifivcondo-se vs aftes de caltenacão 14

executados, revogadas as disposições contrário

Gabinete do Prefeito Municipal,aos
50 de Novembro de 1994.-
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